Lei Municipal nº 1.088/1999
Autoriza o Executivo Municipal a suplementar dotação do orçamento vigente.

A Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a suplementar as dotações do orçamento vigente na importância de R$ 285.300,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e trezentos reais), distribuídos da seguinte maneira:

Unidade 2.3- Secretaria Municipal de Educação
3231230842188----------------------------R$ 1300,00

Subvenção a Caixa Escolar Aguida de Paiva

Unidade 2.6- Secretaria Municipal de Obras

4110261057316-------------------------R$ 284.000,00

Construção de Casas Populares

Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior será utilizado com fonte de recursos o cancelamento parcial ou total de dotações do orçamento vigente.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 1999.

Lima Duarte, 13 de dezembro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal
